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"INDICACÃO No 4oo/2o23"
Vereador Fúlüo Emerson Gonçalves Cavalcante

Tauá-CE, rz de maio de zazg.

EMENTA: Inüca à Chefe do Poder Exeatüuo Municipal, atraués da Secretaria contpetsnte, executar
a pauimentação asfáltica, mas antes reqlizar obra de sqneqmento básico (coleta e tratamento de

esgoto), por toda ertensõo do Conjtmto Habitacional Domingos Gomes de Aguiar,
Bezerra e Sawa, neste município.tocc,ro Qobr o n' 3§f34àL-..-

tolhas -ffino liwo de Protocolo n'J2ii
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Nos termos regimentais da Câmara Municipal de Tauá/CE (art. 88,

inciso XI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tauá - RICMT), o Vereador
signatário abaixo INDICA à Chefe do Poder Executivo Municipal, através da
Secretaria da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, esforços para, na máxima
urgência, executar a paümentação asfáltica, mas antes realizar obra de saneamento
básico (coleta e tratamento de esgoto), por toda extensão do Conjunto Habitacional
Domingos Gomes deAguiar, Bezerra e Sousa, neste município.
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A indicação de pavimentação asfáltica visa melhorar a infraestmtura
da malha viária da cidade, oferêeer melhores condições de mobilidade para
população e também contribuir para o desenvolvimento socioeconômieo do local.

O saneamento básieo é um conjunto de serviços essenciais para que
todos tenham qualidade de vida, além de ser medida de saúde coletiva. Esse
serviço trará diversos beneficios econômicos e sociais em diversas áreas da sociedade.
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Esta proposição atende reivindicações da população, com eerteza
conta com o apoio de todo o colegiado desta Casa de Leis, por isso §OLICITO as
proüdências necessárias, na máxima urgência, pâra a execução deste projeto.

Sem mais e na expectaüva do imediato atendimento, coloco*me à
disposição para dirimir eventuais dúvidas, se porventura existirem.

Apresento protestos de alta estima e distinta consideração.

FULVIO EMERSON

GONCALVES

CAVALCANTE:49'181

EMERSON GONÇALVES CAVALCANTE
\rEREADOR

À
MESA DIRETORA DA CÂMARA MT]NICIPÂI DE TAUÁ-CE.
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